
 Decretos
 DECRETO Nº 68.090,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Ajuste 
SINIEF 19/23, de 4 de agosto de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XV do artigo 184 do Regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“XV - em se tratando de Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT, 
modelo 59, emitido por meio do Sistema de Autenticação e de 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - SAT, não for objeto 
de confirmação eletrônica, expedida pela autoridade fiscal 
competente, de que o seu arquivo digital foi regularmente recep-
cionado pelo fisco no ambiente de processamento de dados da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 de novembro de 2023.
OFÍCIO N° 501/2023 - GS-SRE
Senhor Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto que introduz alte-

ração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A presente proposta decorre do Ajuste SINIEF 19/23, de 4 
de agosto de 2023, que altera o Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de 
setembro de 2010, o qual autoriza as unidades federadas que 
identifica a instituir o Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e e dispõe 
sobre a sua emissão por meio do Sistema de Autenticação e 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - SAT-CF-e.

A minuta altera o inciso XV do artigo 184 do RICMS, de 
forma que o CF-e-SAT será considerado documento inábil 
enquanto não for objeto de confirmação eletrônica, expedida 
pela autoridade fiscal competente, de que o seu arquivo digital 
foi regularmente recepcionado pelo fisco no ambiente de pro-
cessamento de dados da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
retirando-se o prazo para a sua transmissão.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO N° 68.091,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual 
Paulista Júlio de Mesquita Filho-UNESP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 737.750.000,00 

(setecentos e trinta e sete milhões, setecentos e cinquenta mil 
reais), suplementar ao orçamento da Universidade Estadual 
Paulista Júlio de Mesquita Filho-UNESP, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de outubro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
 E INOVAÇÃO
"
48059 UNIV.EST.PAULISTA ""JÚLIO DE MESQ.F"
" L.""-UNESP"
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001  530.000.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  1.200.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  110.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  82.200.000
 T O T A L   723.400.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15014  12.800.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15014  1.550.000
 T O T A L   14.350.000
 T O T A L G E R A L   737.750.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM. DO ENSINO SUPERIOR   90.700.000
  15001 3 90.000.000
  15014 4 700.000
12.363.1039.5292 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA   1.350.000
  15001 3 1.200.000
  15001 4 100.000
  15014 4 50.000
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIVERSIDADES   700.000
  15014 3 200.000
  15014 4 500.000
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS   80.000.000
  15001 4 80.000.000
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNIV.FAC.ESTADUAIS   2.000.000
  15001 4 2.000.000
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDANTIL   23.700.000
  15001 3 20.000.000
  15001 4 100.000
  15014 3 3.600.000
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV.COMUNIDADE   9.300.000
  15014 3 9.000.000
  15014 4 300.000
12.846.1043.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PREVID.SERVIDORES   530.000.000
  15001 1 530.000.000
 T O T A L G E R A L   737.750.000
53000 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA
  E REFORMAS 150081  530.000.000
 T O T A L   530.000.000
 T O T A L G E R A L   530.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS – CIVIS   530.000.000
  150081 1 530.000.000
 T O T A L G E R A L   530.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E I
 NOVAÇÃO
"
48059 UNIV.EST.PAULISTA ""JÚLIO DE MESQ.F"
" L.""-UNESP"
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESS
 OAL CIVIL 15001  530.000.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  93.400.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  100.000.000
 T O T A L   723.400.000
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESS
 OAL CIVIL 15014  14.350.000
 T O T A L   14.350.000
 T O T A L G E R A L   737.750.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM. DO ENSINO SUPERIOR   544.350.000
  15001 1 530.000.000
  15014 1 14.350.000
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIVERSIDADES   105.500.000
  15001 3 5.500.000
  15001 4 100.000.000
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS   40.500.000
  15001 3 40.500.000
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV.COMUNIDADE   47.400.000
  15001 3 47.400.000
 T O T A L G E R A L   737.750.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
"48059 UNIV.EST.PAULISTA ""JÚLIO DE MESQ.FL.""-UNESP"
 T O T A L 15001 3 17.800.000
 OUTUBRO   17.800.000
 T O T A L 15014 4 1.550.000
 OUTUBRO   1.550.000
 T O T A L 15014 3 12.800.000
 OUTUBRO   12.800.000
 T O T A L G E R A L    32.150.000
53000 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 150081 1 530.000.000
 OUTUBRO   400.000.000
 NOVEMBRO   45.000.000
 DEZEMBRO   85.000.000
 T O T A L G E R A L    530.000.000

 DECRETO N° 68.093,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 70.000.000,00 

(setenta milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  70.000.000
 T O T A L   70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORD. ADM. GERAL SEC. TRANSP. METROPOLITANOS   70.000.000
  15001 3 70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E
 LOGÍSTICA
26051 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGE
 M - DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  70.000.000
 T O T A L   70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO, IMPLANT., RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS   70.000.000
  15001 4 70.000.000
 T O T A L G E R A L   70.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 15001 3 70.000.000
 NOVEMBRO   70.000.000
 T O T A L G E R A L    70.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
26000 SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA
26051 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 15001 4 70.000.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   70.000.000
 T O T A L G E R A L    70.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 70.000.000 70.000.000 0
TOTAL GERAL    70.000.000 70.000.000 0

 DECRETO N° 68.094,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 154.489.980,00 

(cento e cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e 
nove mil, novecentos e oitenta reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
"48059 UNIV.EST.PAULISTA ""JÚLIO DE MESQ.FL.""-UNESP"
 T O T A L 15001 4 17.800.000
 OUTUBRO   17.800.000
 T O T A L 15014 1 14.350.000
 OUTUBRO   14.350.000
 T O T A L G E R A L    32.150.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 12 1º * * 530.000.000 530.000.000 0
17555 13 * * * 207.750.000 193.400.000 14.350.000
TOTAL GERAL    737.750.000 723.400.000 14.350.000

 DECRETO N° 68.092,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda 
e Planejamento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 22.771.387,00 

(vinte e dois milhões, setecentos e setenta e um mil, trezentos 
e oitenta e sete reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de outubro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 14 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJA
 MENTO
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 90 59 PENSÕES ESPECIAIS 15001  22.771.387
 T O T A L   22.771.387
 T O T A L G E R A L   22.771.387
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
28.846.0000.6286 CARTEIRA DOS ADVOGADOS   22.771.387
  15001 3 22.771.387
 T O T A L G E R A L   22.771.387

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJA
 MENTO
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 15001  22.771.387
 T O T A L   22.771.387
 T O T A L G E R A L   22.771.387
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
23.694.2005.1211 REPASSE DE RECURSOS AO BANCO DO POVO   22.771.387
  15001 4 22.771.387
 T O T A L G E R A L   22.771.387

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
 T O T A L 15001 3 22.771.387
 OUTUBRO   3.272.233
 NOVEMBRO   7.989.885
 DEZEMBRO   11.509.269
 T O T A L G E R A L    22.771.387

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
 T O T A L 15001 4 22.771.387
 OUTUBRO   22.771.387
 T O T A L G E R A L    22.771.387

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 22.771.387 22.771.387 0
TOTAL GERAL    22.771.387 22.771.387 0
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